
CONTRATO Nº [...]/2026/[...] 

SAG - C: XXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO INTERMAT-PRO-2026/04015 

ORIGEM:  DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 75, II LEI 14.133/2021 C/C DECRETO 

ESTADUAL 1.525/2022.  
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA E 

VASILHAMES ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇO, QUE 

CELEBRAM ENTRE SI O INSTITUTO DE TERRAS DE MATO 

GROSSO, E A EMPRESA COPA ENERGIA S.A. 

 

O INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO, doravante denominada contratante, inscrita no CNPJ sob 

n°  03.831.971/0001-71, com sede Rua Eng° Agrônomo Duarte Monteiro, Edifício Engenheiro José Morbeck, 

Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT CEP: 78049-065, neste ato representada pelo Presidente 

FRANCISCO SERAFIM DE  BARROS, portador do RG nºxxx.0840-0  SEJUSP - MT e do CPF n° 

N°XXX.401.XXX-XX e de outro lado a Empresa XXXXX , doravante denominada simplesmente contratado, 

localizada XXXXXXX , CEP: XXXX, inscrita no CNPJ sob o n°XXXXX, neste ato representada por XXXXX, 

conforme autorização nos atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, portador do RG 

XXXXXX* SSP/DF  e do CPF n°XXXXXX** , considerando a autorização para aquisição do objeto de que trata 

o processo n° INTERMAT-PRO-2026/04015 e o conteúdo do Processo n° 007/2025/SEPLAG, resolvem 

celebrar o presente contrato, que será regido por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, pela Lei nº 

13.303/2016, Decreto Estadual nº 1.525/2022, Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), assim 

como, supletivamente, pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1. O  presente  Contrato  tem  por  objeto  a  contratação  de  serviço  especializado  de  

desinsetização,  dedetização, descupinização e desratização com fornecimento de  mão de obra 

qualificada, equipamentos, ferramentas  e todos  os  materiais  necessários  para  a  execução  dos  

serviços  para  atender  as  demandas  do  INTERMAT, conforme especificações constantes na 

proposta e respectivo Termo de Referência. 

 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

2.1. Os preços do objeto contratado são os obtidos no certame licitatório nº 007/2025/SEPLAG, abaixo 

indicados, nas quais estão incluídas todas as despesas necessárias à sua execução (tributos, seguros, encargos 

sociais, etc.)  
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CLÁUSULA TERCEIRA - CASOS OMISSOS  

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei nº 14.133/2021, bem como no Decreto 

Estadual nº 1.525/2022 e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos Contratos e pelas 

disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 4.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura do 

contrato, atendidos os requisitos descritos no art.106 da Lei n°14.133/2021 e no art.289 e seguintes do 

Decreto Estadual n°1.525/2022. 

4.2. A  Contratante  providenciará  a  divulgação  do  contrato  no  Portal  Nacional  de 

Contratações  Públicas  (PNCP) como condição indispensável para a sua eficácia, nos termos do art. 

94, da Lei 14.133/2021. Ademais, o contrato e o extrato dele decorrente, deverão ser divulgados e 

mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial, a teor parágrafo único do art. 72 e do art. 

91, ambos da Lei 14.133/2021.  

 

4.3. Enquanto não implementado e integrado o Portal Nacional das Contratações Públicas 

- PNCP a que se refere a Lei nº 14.133 , de 1º de abril de 2021, deverão ser adotados os seguintes 

procedimentos: 

 

I - quando  a  divulgação  obrigatória  dos  atos  exigidos  pela  citada  Lei  no  PNCP  se  referir  a  

aviso,  autorização  ou extrato,  a  publicidade  dar-se-á  através  de  sua  publicação  no  Diário  

Oficial  do  Estado,  no  Portal  de  Aquisições 

Estadual ou   outro   sistema   equivalente   adotado   pelo   órgão/entidade,   sem   prejuízo   de   sua   

tempestiva disponibilização no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas 

Estadual; 

 

II - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no 

PNCP se referir à inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se -á 

através de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal 

de Aquisições Estadual ou outro sistema equivalente, no Portal Transparência, sem prejuízo de 

eventual publicação no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas do Estado. 
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4.4. Em se tratando  de contrato de serviços contínuos, o  contrato poderá ser prorrogado por até 10 

(dez)  anos, observados os termos dos arts. 106 c/c 107 da Lei nº 14.13 
 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

5.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, mediante ordem 

bancária a ser depositada  em  conta - corrente,  no  valor  correspondente.  A  data  será  fixada  de  

acordo  com  a  legislação  para pagamento vigente no âmbito do Estado de Mato Grosso, em especial 

o Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2015 e alteração  pelo  Decreto  nº  85  de  05  de  maio  de  2015,  

após  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  devidamente atestada pelo fiscal do CONTRATANTE.  

 

5.1.1.Deverá constar, no corpo da Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, o número do contrato e o 

nº da nota de empenho. 

 

5.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato. 

 

5.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a apresentação dos seguintes documentos: 

I – Prova  de  regularidade  junto  à  Fazenda  Estadual,  expedida  pela  Secretaria  de  Estado  de  

Fazenda  da  sede  ou domicílio do credor prevista no art. 1º, alínea “a” do Decreto Estadual nº 8.199 

de 16 de outubro de 2.006. 

 

II - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) prevista no art. 1º, alínea “c” do Decreto Estadual nº 8.199 de 16 de outubro de 2.006. 

 

III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

5.4. O  CONTRATANTE  não  efetuará  pagamento  de  título  descontado  ou  por  meio  de  

cobrança  em  banco,  bem como, os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação 

de factoring; 

 

5.5. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma estabelecida 

nos Subitens anteriores, eximindo - se a terceiros, por títulos colocados em cobrança, descontos, 
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ficando estabelecido que, em hipótese  alguma,  aceitará  tais  títulos,  os  quais  serão  devolvidos  

incontinenti,  a  pessoa  jurídica  que  os  houver apresentado. 

 

5.6. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não são 

geradores de direito a reajustamento de preços. 

 

5.7. O faturamento deverá ser emitido para: INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO, CNPJ 

n.º 03.831.971/0001 - 71 – Endereço:  Rua  Engº  Agrônomo  Arnaldo  Duarte  Monteiro  S/N,  

Edifício  Engº  José  Morbeck - Centro  Político Administrativo - CPA – CEP: 78049 - 065 – Cuiabá – 

MT. 

 

5.8. Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA,  enquanto  pendente  de  liquidação  

qualquer  obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

 

5.9. O contrato poderá ser reajustado após o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, conforme índice. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. FUNCIONAL PROGRAMÁTICO: 0001 04304 2112203620079900 

NATUREZA DA DESPESA: 33903900 

FONTE: 15010000 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Assinar o contrato em até 5 (cinco) dias, contados a partir da convocação formal, via e - 

mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento) ou ofício. 

 

7.2. Efetuar a entrega dos produtos ou realizar a execução em perfeitas condições, no prazo e locais 

indicados pelo CONTRATANTE,  em  estrita  observância  das  especificações  do  termo  de  

referência,  acompanhado  da  respectiva nota fiscal. 

 

7.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar - se 

por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

 

7.4. Assumir,  com  exclusividade,  todos  os  impostos  e  taxas  que  forem  devidos  em  decorrência  

do  objeto  da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do H
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objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar 

os respectivos comprovantes quando 

solicitado pelo CONTRATANTE; 

 

7.5. Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem,  

no  objeto  deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 

contratação. 

 

7.6. Responsabilizar - se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 

estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o CONTRATANTE. 

 

7.6. Responsabilizar - se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 

estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o CONTRATANTE. 

 

7.7.Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 

assumidas,  todas  as condições exigidas para a habilitação na contratação direta, devendo comunicar 

o CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

 

7.8.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensa 

s, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(art. 119, Lei 14.133/2021); 

 

7.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos; 

 

7.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas dependências do 

CONTRATANTE; 

 

7.11.Responsabilizar - se pelo transporte, acondicionamento e entrega incl 

usive o descarregamento dos produtos contratados; 

 

7.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente por 

escrito; 
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7.13. Dispor - se toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante a entrega dos produtos 

ou à execução dos serviços contratados; 

 

7.14. Responder  ao  CONTRATANTE  nos  casos  de  qualquer  tipo  de  autuação  ou  ação  que  

venha  a  sofrer  em decorrência do fornecimento/execução em questão, bem como pelos contratos de 

trabalho de seus empregados, que   envolvam   eventuais   decisões   judiciais,   eximindo   o   

CONTRATANTE   de   qualquer   solidariedade   ou 

responsabilidade; 

 

7.15.Comunicar  imediatamente  ao  CONTRATANTE  qualquer  alteração  ocorrida  n 

o  endereço,  conta  bancária  e outros julgados necessários para recebimento de correspondência; 

 

7.16.Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 14.133/2021; 

 

7.17.Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a as 

sociação da empresa Contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa da CONTRATANTE. 

 

7.18.Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento dos 

produtos ou da execução dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 

qualquer natureza. 

 

7.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos/ execução dos serviços a que se 

obrigou, cabendo - lhe, integralmente, os ônus decorrentes. 

 

7.20.Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

 

7.21. O  contratado  deverá  manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  da  obra  ou  do  

serviço  para representá - lo na execução do contrato (art. 118, da Lei nº. 14.133/2021). 

 

7.22. Comunicar, tempestivamente à CONTRATANTE, qualquer imprevisto ou atraso na entrega do 

material/serviço objeto deste Termo, por força maior ou alheio à sua vontade e controle, ficando a 

CONTRATANTE responsável pelo seu deferimento, ou não, do pedido de dilação/prorrogação de 

prazo de entrega, aplicando as sanções previstas neste contrato, bem como todas aquelas descritas na 

Lei 14.133/2021 

 

H
A

S
H

: 
6c

fff
cc

98
09

df
2b

93
a9

eb
d2

22
b6

c3
9a

cb
96

2e
13

8e
5b

65
d0

85
4e

b7
f8

71
77

1f
41

c.
 D

oc
um

en
to

 d
ig

ita
l d

is
po

ní
ve

l e
m

 h
ttp

s:
//a

qu
is

ic
oe

s.
se

pl
ag

.m
t.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/T

K
63

-F
69

U
-Q

P
58

-X
X

5L
.

Página 6 de 21



CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a 

quitação de seus débitos frente à CONTRATADA, sob pena de 

ilegalidade dos atos. 

 

8.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 

informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

 

8.3.Receber  os  produtos/serviços,  nos  termos,  prazos,  quantidade,  qualidade  e  condições  

estabelecidas  neste Contrato. 

 

8.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega. 

 

8.4.Designar, servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar 

e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação vigente. 

 

8.5. Comunicar  à  empresa  CONTRATADA  sobre  possíveis  irregularidades  observadas  na  

entrega  dos  produtos fornecidos  ou  dos  serviços  prestados,  para  imediata correção,  solicitar  o  

reparo,  a  correção,  a  remoção  ou  a substituição em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções. 

 

8.6. Notificar  a  CONTRATADA  de  qualquer  irregularidade  encontrada  no  fornecimento  dos  

produtos  ou  no fornecimento dos serviços. 

 

8.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega dos produtos/serviços, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em 

suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança. 

 

8.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.  

 

8.9. Cumprir  todos  os  compromissos  financeiros  assumidos  com  a  CONTRATADA  efetuando  

os  pagamentos  de acordo com a CLÁUSULA QUINTA, deste Termo de Contrato. 

 

8.10. Efetuar o autorizo do pagamento na forma prevista neste Contrato; 
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8.11. Fornecer  e  colocar  à  disposição  da  CONTRATADA  todos  os  elementos  e  informações  

que  se  fizerem necessários à execução da contratação e do fornecimento/prestação. 

 

8.12.Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 

8.13. Fiscalizar a entrega do bem/serviço por um representante designado para esse fim, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento/execução e de tudo dará ciência 

à Administração, conforme artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

8.14. A  fiscalização  de  que  trata  o  subitem  acima  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da  

Contratada  pelos danos  causados  diretamente  à  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  

culpa  ou  dolo  na  execução  da contratação em conformidade com o artigo 120 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 
 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

9.1. Prazo de execução 

 

9.1.2. A empresa Contratada deverá estar apta a executar os serviços no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis contados da data da assinatura do Contrato e terá até 5 (cinco) dias para finalizar cada aplicação; 

 

9.1.3. Poderá a Contratada fazer a substituição da instalação física (sede ou filial), desde que sejam 

satisfeitas todas as regras contratuais e que seja comunicado com antecedência ao Contratante; 

 

9.1.4.Os  serviços  serão  executados  nos  finais  de  semana  ou  feriados,  em  datas  e  horários  

estipulados  pelo Contratante de forma a não prejudicar a rotina normal da Administração; 

 

9.1.5. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a contratada deverá apresentar 

justificativa por escrito ao contratante, indicando as  causas e o prazo necessário para conclusão do 

serviço, sendo que caberá a fiscalização do contrato ou autoridade competente da Administração 

analisar a justificativa apresentada, e emanar 

decisão, acatando ou não a fundamentação da contratada; 
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9.1.6 A contratada deverá realizar o controle de jornada de trabalho para controle de assiduidade e 

pontualidade de seus funcionários, bem como atender o 

que dispõe legislação trabalhista vigente. 

 

9.2. Local de execução. 

 

9.2.1. A prestação dos serviços, incluído tudo que for necessário para a operacionalização da 

prestação dos serviços especificados  no  Termo  de  Referência  serão  realizados  na  sede  do  

INTERMAT  no  seguinte  endereço:  Rua  Engº Agrônomo Arnaldo Duarte Monteiro, S/N Edifício 

Engº José Morbeck - Centro Político Administrativo - 

Cuiabá (MT) - CEP: 78049 - 065. 

 

9.3. Forma de execução. 

 

9.3.1.Os  serviços  de  Desinsetização,  Dedetização,  Desratização  e  Descupinização  na  sede  do  

INTERMAT  (áreas internas  e  externas),  com  fornecimento  de  materiais,  ferramentas,  utensílios  

e  equipamentos,  deverão  ser realizados em todos os ambientes do respectivo prédio tais como: área 

de escritório, área de circulação, área de copas,  área  de  banheiros/sanitários/vestiários,  ralos,  áreas  

de  poços  dos  elevadores,  da  casa  das  máquinas,  de depósitos/almoxarifados,  de  galerias,  de  

shaft’s,  de  arquivos,  de  auditórios,  da  lanchonete/refeitórios,  da biblioteca, pontos de limpeza 

interna e externa das caixas de esgotos/gorduras/lixeiras, das escadas de todos os prédios,  dos  forros,  

dos  jardins,  das  garagens,  dos  grupo  geradores,  do  nobreak,  do  terraço  e  outros  locais 

determinados pelo Contratante na ordem de serviço. Deverá ser aplicada nas paredes, cantos, frestas e 

superfícies onde  as  pragas  andam,  pousam  e  se  escondem,  formando  essa  aplicação  uma  

barreira  contínua  e  uniforme  do produto na maior área possível. 

 

9.3.1.1. Áreas Internas são todas áreas internas e cobertas, mensuradas as áreas de cada pavimento; 

 

9.3.1.2. Áreas Externas são aquelas consideradas não edificada, adjacente/contíguos ao imóvel, 

passeio e área de jardinagem; 

 

9.3.2. A  licitante  após  a  escolha  do  produto  a  ser  aplicado  deverá  dimensionar  para  

composição  dos  custos,  o consumo do material para aplicação pelos pontos descritos no item 7.3.1. 

do  Termo de Referência, distribuindo pelas áreas internas e áreas externas do imóvel (metro quadrado 

de planta baixa) além de avaliar o que determina os itens 7.3.1.1  e 7.3.1.2 do Termo de Referência;  
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9.3.3. Os serviços de Desinsetização/Dedetização, Desratização e Descupinização serão prestados, sob 

demanda, mediante  Ordem  de  Serviço,  de  acordo  com  o  levantamento  realizado,  verificação  do  

tratamento  adequado  e indicação da área em m 2. A Administração poderá solicitar quantas 

aplicações achar necessária (trimestralmente, 

semestralmente, etc). 

 

9.3.4. Verificada a ineficiência dos serviços prestados, dentro do período de até 3 (três) meses após a 

aplicação, a Contratada deverá refazer o serviço no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a solicitação 

formal do Contratante, sem ônus para o Contratante. 

9.3.5. Nos  meses  em  que  não  ocorrerem  aplicações,  a  empresa  poderá  manter  o  controle  de  

vetores  e  pragas urbanas realizando visita nas dependências do Contratante, após 03 (três) meses da 

última aplicação, para verificar a necessidade de uma nova aplicação; 

 

9.3.6 As aplicações  deverão eliminar  e prevenir a  proliferação de  baratas,  cupins, formigas,  

mosquitos e  outros insetos,  artrópodes, aracnídeos,  quilópodes,  diplópodes,  ratos  e  outros  seres  

nocivos  à  saúde  humana  e  que possam causar prejuízos a Administração. 

 

9.3.7. A  aplicação  de  produtos  Saneantes  Desinfestantes  de  uso  Profissional  e  venda  restrita  

deve  seguir  as recomendações  dos  Fabricantes  descritas  no  Rótulo  dos  produtos  (uso,  diluição,  

pragas  alvos,  destinação  das embalagens, etc); 

 

9.3.8. Os  serviços  serão  prestados  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo  

materiais, equipamentos  e  ferramentas  para  a  execução  dos serviços  que  atendam  aos  padrões  

de  qualidade  e  segurança esperados do serviço, inclusive os de proteção individual da mão-de-obra 

da contratada; 

 

9.3.9. O  fornecimento  e  manutenção  de  equipamentos,  ferramentas  e  materiais  necessários  à  

execução  dos serviços será de inteira responsabilidade da contratada; 

 

9.3.10. A escolha dos produtos químicos a serem utilizados, é de exclusiva responsabilidade da 

contratada, e sua aplicação deve seguir rigorosamente as recomendações do fabricante do produto. 

 

9.3.11. METODOLOGIA DO SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO E DEDETIZAÇÃO: 

 

9.3.11.1. Deverá ser utilizado sistema de cruzamento envolvendo aplicação de “spray”, “gel”, “fog”, 

atomizador e/ou de outros métodos eficientes desenvolvidos após esta  contratação, os mesmos 

deverão ser executados da seguinte maneira: 
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9.3.11.1.1. Aplicação em todos os locais relacionados na ordem de serviço, utilizando o método 

“spray”: Composta de  produtos  químicos  devidamente  preparados  e  apropriados  para  cada  local,  

devendo  os  mesmos  serem aromáticos/inodoros, não provocarem manchas, semilíquidos e inócuos a 

saúde humana. 

 

9.3.11.2. Aplicação nos locais de difícil acesso tais como: poços dos elevadores, galerias, shaft’s, 

túneis, forros e demais locais os quais se fizerem necessários, utilizando o método “fog” (fumaça) 

com equipamentos especiais, os quais  queimam  o  inseticida  e simultaneamente  lançam  a  fumaça  

no  ambiente,  no  instante  da  combustão.  As utilizações de produtos químicos especiais, diluídos 

em derivados de petróleo com combustão retardada, mantêm o estado de fumaça consistente por 

grande período. 

 

9.3.11.3. Aplicação utilizando o método “gel”: Aplicação específica utilizando equipamentos 

especiais os quais irão aplicar  o  inseticida  em  todo  o  mobiliário,  equipamentos  eletrônicos  tais  

como:  computadores,  impressoras, telefones, fax. Os produtos deverão ser aromáticos - inodoros, 

não provocarem manchas, semilíquidos e inócuos a saúde humana. 

 

9.3.12. Metodologia de aplicação da desratização: 

 

9.3.12.1. A desratização deverá ser efetuada em todas as áreas especificadas no item onde se denuncie 

a presença dos roedores incluindo todas as áreas internas e externas; 

 

9.3.12.2. Deverão  ser  utilizadas  iscas  peletizadas  e  parafinadas  de  pronto  uso  e  pó  de  contato  

para  controle  de ratos; 

 

9.3.12.3. O material a ser utilizado na isca deverá ser eficaz, possuir um poder fulminante, com 

características de matar os roedores, não permitindo, assim, a circulação de ratos envenenados, bem 

como não permitir que os ratos, depois de mortos, vão à putrefação, exalando mau cheiro e venham a 

causar entupimentos nas tubulações. 

 

9.3.13. Metodologia de aplicação da Desinsetização e Descupinização: 

 

9.3.13.1.Deverá ser utilizado produtos em pó não nocivos a plantas, de contato e dispersivo na água 

aplicado nos jardins para combate à formigas, escorpiões, cupins e larvas de mosquitos; 
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9.3.13.2. Quando da utilização desta metodologia será necessária a análise da espécie, procedência e o 

nível de infestação, de forma a se definir o método ideal de combate; 

 

9.3.13.3. O controle deverá ser feito pelo Sistema Convencional, quando houver a necessidade de 

pulverização, pincelamento de produto cupinicida, utilização de inseticidas líquidos ou pó seco; 

 

9.3.13.4. O controle deverá ser feito pela barreira química, quando houver a necessidade de formação 

de barreira horizontal e/ou vertical de forma a eliminar a população de cupins;  

 

9.3.13.5. O controle deverá ser feito com injeção diretamente em madeiras com pistola dosadora de 

aplicação sob pressão de produto cupinicida com solvente adequado ao material a ser tratado. 

 

9.4. DAS CARACTERÍSTICAS DOS PRODUTOS 

 

9.4.1.Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter no mínimo as seguintes características: 

a) não causarem manchas; 

 

b) antialérgicos; 

 

c) tornarem-se inodoro após 90 (noventa) minutos da aplicação; 

 

d) Antitóxico; 

 

e) incolor e não apresentarem resíduos visíveis; 

 

f) Permitidos pela Portaria nº 10/85 e suas atualizações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

do Ministério da Saúde e que também atendam a Portaria nº 321/97 do citado órgão; 

 

g) Serem de elevado poder residual e sem efeito de repelência; 

 

h) Serem de elevada atratividade e palatabilidade, para o inseto/praga. 

 

9.4.2. Os produtos químicos que serão utilizados deverão ser preparados e apropriados 

especificamente para cada local,  sendo  aromáticos/inodoros,  semi 

líquidos,  inócuos  à  saúde  humana  e  não  poderão  provocar  manchas  nos 

locais de aplicação; H
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9.4.3. Os produtos químicos utilizados na execução dos serviços deverão estar devidamente 

registrados e liberados pelo  Ministério  da  Saúde,  e  pela  Agência  Nacional  de Vigilância  

Sanitária  (ANVISA),  conforme  estabelecem  as normas vigentes que regulamentam a matéria. 

 

9.4.4. Deverá ser obedecido aos parâmetros estabelecidos na Portaria n⁰ 10/85-MS/SNVS (atualizada),  

na  Lei 6.360/76, RDC de n⁰ 59/10 - ANVISA, RDC de n⁰ 34/2010 - ANVISA, RDC de n⁰ 339/05 - 

ANVISA  e  demais  normas vigentes; 

 

9.4.5.Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de 03 (três) meses 

e serem aprovados pelos Órgãos controladores do Governo; 

 

9.4.6. Todos os materiais a serem empregados na prestação dos serviços são de responsabilidade da 

Contratada, devendo estes estar inclusos no preço dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas do Decreto Estadual nº 1.525/2022 e da Lei n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado   automaticamente   pelo   tempo   correspondente,   anotadas   tais   

circunstâncias   mediante   simples apostilamento. 

 

10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou, 

em caso de afastamentos legais, pelos respectivos substitutos. 

 

10.4. Os  gestores  e  fiscais  de  contrato  devem  ser  previamente  designados,  por  portaria  geral  

ou  específica, respeitadas  as  exigências  do  art.  308  do  Decreto  Estadual  nº  1.525/2022,  e  

cientificados de  forma  expressa, preferencialmente por meio eletrônico, bem como os titulares e 

substitutos, conforme § 4º do art. 308 do Decreto 

Estadual nº 1.525/2022. 

 

10.5. Não obstante o contratado seja o único e exclusivo responsável pela execução do Contrato, o  

contratante reserva se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto 

contratado. 
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10.6. Para  efeito  de  gestão  dos  contratos  originados  desta  operação,  quando  for  o  caso,  serão  

utilizadas  as seguintes definições: 

 

10.7. Gestor do Contrato - Trata-se de servidor da unidade administrativa de controle ou equivalente, 

diretamente responsável pela disponibilização do bem às demais unidades administrativas do órgão ou 

entidade, devendo ser indicado  em  Contrato,  sendo  responsável  por  aplicar  as  ações  

estabelecidas  no  art.  14  do  Decreto  Estadual  nº 

1.525/2022, bem como: 

 

10.7.1. Aplicar todas as determinações e normas de conduta, acompanhamento e fiscalização de 

contrato previstas em manual de gerenciamento de contrato, caso houver, e aquelas decorrentes da 

legislação aplicável. 

 

10.7.2. Aplicar as orientações e determinações oriundas dos Órgãos de Controle Interno e Externo e as 

previstas nos instrumentos legais 

 

10.8. Fiscal do Contrato – Trata-se de agente público indicado pelo Gestor do Contrato, 

preferencialmente, entre servidores que preencham os requisitos técnicos-profissionais aplicáveis, 

sendo responsável por aplicar as ações estabelecidas no art. 15 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, 

bem como: 

 

10.8.1. Prestar informações e esclarecimentos ao preposto do contratado, sempre que for preciso. 

 

10.8.2. Desempenhar com eficiência e zelo todas as atribuições a ele incumbidas na legislação 

aplicável, em especial aquelas indicadas no art. 312 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

 

10.9. A  fiscalização  deverá  emitir  informação  ou  relatório  a  respeito  de  todos  os  atos  do  

contratado  relativos  à execução  do  Contrato,  quando  couber,  em  especial  quanto  à  aplicação  de  

sanções,  alterações,  prorrogações  e rescisão do Contrato; 

 

10.10. A  fiscalização  deverá,  em  seu  relatório  de  avaliação  da  qualidade  dos  bens,  identificar  

e  quantificar  as ocorrências   eventualmente   praticadas   pelo   contratado   no   período   de   

faturamento,   com   vistas   a   aplicar multas/glosas no pagamento da fatura. 

 

10.11. Todas as ocorrências devem ser documentalmente comprovadas e anexadas ao Relatório a ser 

elaborado conforme estabelecido no art. 294 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

H
A

S
H

: 
6c

fff
cc

98
09

df
2b

93
a9

eb
d2

22
b6

c3
9a

cb
96

2e
13

8e
5b

65
d0

85
4e

b7
f8

71
77

1f
41

c.
 D

oc
um

en
to

 d
ig

ita
l d

is
po

ní
ve

l e
m

 h
ttp

s:
//a

qu
is

ic
oe

s.
se

pl
ag

.m
t.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/T

K
63

-F
69

U
-Q

P
58

-X
X

5L
.

Página 14 de 21



 

10.12. O Relatório é o ato administrativo que concretiza o recebimento provisório. 

 

10.13. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

10.14. A  operacionalização  e  o  controle  da  execução  contratual  deverão  ser  realizados  por  

meio  do  Sistema  de Aquisições Governamentais- 

Contratos, disponibilizados pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. 

 

10.15. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

10.16. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

 

10. 17 CRITÉRIOS PARA RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

10.17.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

10.17.1.1. Os serviços contratados, serão recebidos da seguinte forma: 

 

a) provisoriamente: o recebimento provisório dar-se-á por servidor indicado pelo Órgão/Entidade 

Contratante, no ato  da  aplicação/execução  do  serviço  e,  encontrando  irregularidade,  fixará  prazo  

de  02  (dois)  dias  úteis  para reaplicação/correção, ou, se aprovado, autorizará a emissão da NF; 

 

b) definitivamente: após recebimento provisório, será verificada a qualidade e quantidade dos serviços 

prestados 

no mês vigente, e sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de 

assinatura nas vias do Documento Auxiliar da NF - e (Danfe) ou na Nota Fiscal, emitida pela 

Contratada para os serviços prestados; 

 

10.8. Na  hipótese  de  irregularidade  não  sanada  pela  Contratada,  a  fiscalização  do  

Órgão/Entidade  Contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade superior, 

para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades; 
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10.9. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  exclui  a  responsabilidade  pela  garantia  do(s)  

serviços(s) executados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁTIAS  

11.1. Do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN: 

 

11.1.1. As retenções são realizadas em conformidade com a Lei Complementar nº 116 de 31 de julho 

de 2003 que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências, e com a Lei Complementar Nº 43, de 23 de 

dezembro de 1997 que dispõe sobre o sistema tributário do município de Cuiabá - MT. 

 

11.1.2. Os  serviços  prestados  pela  CONTRATADA,  conforme  descritos  no  presente  contrato,  

estão  sujeitos  à tributação prevista na Lei Complementar nº 116, subitem 14.01. 

 

11.1.3. A  CONTRATANTE  assume  a  responsabilidade  pela  retenção  na  fonte  dos  tributos  

incidentes  sobre  os pagamentos  efetuados  à  CONTRATADA  pelos  serviços  prestados,  conforme  

estabelecido  no  Art.  260º,  da  Lei Complementar Nº 43, de 23 de Dezembro de 1997. 

 

11.2. Do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ: 

 

11.2.1. As retenções são realizadas em conformidade com a IN RFB Nº 1.234 de 11 de janeiro de 

2012 que dispõe sobre a retenção de tributos incidentes sobre pagamentos efetuados a pessoas 

jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços pelos órgãos da administração pública 

federal direta, autarquias, fundações, empresas públicas  federais,  sociedades   de   economia  mista   

e   demais  entidades   que   menciona,  e   pelos   órgãos  da administração  pública  direta  dos  

estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  municípios,  inclusive  suas  autarquias  e fundações. 

 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES  

12.1. A  CONTRATADA  se  descumprir  quaisquer  das  condições  deste  instrumento  ficará  sujeita  

às  penalidades previstas no artigo 156 da lei nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa; 
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12.2. Pela  inexecução  parcial  ou  total  das  condições  estabelecidas  no  contrato,  poderão  ser  

aplicadas  também, garantia a prévia defesa, às seguintes sanções: 

 

I – advertência, nos casos de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

II – multa  de  1%  sobre  o  valor  da  nota  fiscal/fatura,  por  dia  de  atraso  no  prazo  proposto  para  

entrega  do  bem, ficando  limitado  este  percentual  em  3%  .  Ultrapassado  o  prazo  de  30  (trinta)  

dias  considerar-se-á  rescindido  a contratação; 

 

III – multa de 3% sobre o valor da contratação por infração de qualquer outra Cláusula deste Contrato, 

que será dobrada em caso de reincidência; 

 

IV – impedimento de licitar e contratar com a Administração; 

 

V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  será  promovida  a  reabilitação  

perante  a  própria  autoridade  que aplicou a penalidade; 

 

12.3. A CONTRATADA que dar causa à inexecução parcial do contr 

ato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; der causa à inexecução total do contrato; deixar de entregar  a  documentação  exigida  para  

o  certame;  não  mantiver  a  proposta;  não  celebrar  o  contrato ou  não entregar  a  documentação  

exigida  para  a  contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua proposta;  

ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo  

justificado, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de até três anos ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição. 

 

12.3.1 A  sanção  prevista  no  item  12.2  V,  de  declaração  de  inidoneidade,  será  aplicada  ao  

responsável  pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do dispositivo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazomínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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12.4. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da fatura 

a que fizer jus,  acrescida  de  juros  moratórios  de  3  %  ao  mês.  Caso  a  CONTRATADA  não  

tenha  nenhum  valor  a  receber  do CONTRATANTE,  ser-lhe-á  concedido  o  prazo  de  05  (cinco)  

dias  úteis,  contados  da  intimação,  para  efetuar  o 

pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 

encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do estado, podendo, ainda, o 

CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa; 

 

12.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificada e comprovada, a juízo do CONTRATANTE; 

 

12.6. As  sanções  previstas poderão  ser  aplicadas,  facultada  a  defesa  prévia  da  CONTRATADA,  

no  respectivo processo, no prazo de 15(quinze) dias úteis a contar de sua intimação, observados os 

termos do artigo 157 ou do artigo 158 da Lei 14.133/2021, a depender do caso; 

 

12.7. No  caso de  aplicação  de  penalidades,  o  CONTRATANTE  deve  informar  a  Secretaria  de  

Estado  de  Gestão  e Planejamento – SEPLAG/MT, para providências quanto ao registro no Cadastro 

Geral de Fornecedores do Estado. 

 

12.8.As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa,  consequentemente: 

I – a sua aplicação não exime a empresa da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha 

acarretar ao CONTRATANTE; 

 

II – não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 

 

III – as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO  

13.1.Toda e qualquer alteração do presente contrato deverá ocorrer por meio de Termo Aditivo, nos 

termos do capítulo VII da Lei 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO   

14.1. O  presente  Termo  de  Contrato  poderá  ser  rescindido  nas  hipóteses  previstas  no  art.  137  

da  Lei  nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 138, § 2º e no art. 139, todos da 

referida lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
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14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de Habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 

Estadual 1.525/2022, durante a vigência deste instrumento. 

 

15.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e ou 

documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato. 

 

15.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, sem autorização expressa do CONTRATANTE. 

 

15.4. O presente contrato encontra-se vinculado ao ato que autorizou a contratação direta e à 

respectiva proposta. 

 

15.5. Aos casos omissos devem ser aplicadas as normas previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 

Estadual 1.525/2022. 

 

15.4. O presente contrato encontra-se vinculado ao ato que autorizou a contratação direta 

e à respectiva proposta. 

 

15.5. Aos casos omissos devem ser aplicadas as normas previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 

Estadual 1.525/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO COMBATE À CORRUPÇÃO   

16.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poder á oferecer dar ou se comprometer a 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio  de  outrem,  qualquer  pagamento,  doação,  compensação,  

vantagens  financeiras  ou  benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos 

prepostos e colaboradores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO 

17.1. As  partes  elegem  o  foro  de  Cuiabá-MT  como  o  competente  para  dirimir  quaisquer  

questões  oriundas  do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos 

pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem 

de acordo, as partes firmam o presente Contrato 

em  03  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  um  só  efeito  legal,  ficando  uma  via  arquivada  

na  sede  do CONTRATANTE. 

 
 

 

 

 

Francisco Serafim de Barros 

Presidente da autarquia 

 

Instituto de Terras de Mato Grosso 

 

 

 

 

Cuiabá-MT, junho de 2026. 
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